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Lei  nº.   2.563,   de  17  de  Abril  de  2.019. 

 

 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE.  

(Aquisição de ônibus escolar – PAR – FNDE/MEC) 

 

 

   A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, aprovou, e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º  -  Fica suplementada no Orçamento vigente, Lei nº 2.548/2018, o 

valor de R$418.812,00 (quatrocentos e dezoito mil, oitocentos e doze reais) na dotação 

orçamentária 02.04.03.12.361.1207.2073.449052-502.      

                                                                                                                                                                                                   

   Art. 2º  -  O recurso para abertura do crédito mencionado no artigo 

anterior será por excesso de arrecadação por destinação de recursos.  

 

   Art. 3º  -  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

 

   Cachoeira de Minas, 17 de Abril  de 2.019. 

 

 

 

 

DIRCEU D’ÂNGELO DE FARIA 

Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas 
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